
Instalação  de  placa  "Área  escolar  A-33A"  defronte  ao  Colégio  Degraus  na  Avenida
Benedicto Castilho de Andrade, n.°1011 (Parque Residencial Eloy Chaves) CEP-13212-
070.

Considerando  garantir  maior  segurança  para  os  alunos  e  a

comunidade escolar, especialmente nos horários de pico, durante a entrada e saída dos

alunos do Colégio Degraus;

Considerando  que  temos  observado  um  aumento  significativo  no

número de acidentes e situações de risco nas imediações da escola, principalmente nos

períodos de maior fluxo de veículos, esta situação coloca em risco a integridade física de

alunos, funcionários e motoristas,

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis,  junto  ao  setor  competente,  para  instalação  de  placa  "Área  escolar  A-33A"

defronte ao Colégio Degraus na Avenida Benedicto Castilho de Andrade, n.°1011 (Parque

Residencial Eloy Chaves) CEP-13212-070.

Sala das Sessões, em 11 de março de 2025.

JOÃO VICTOR
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Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 68BE-A95D-918B-899A

INDICAÇÃO Nº 477/2025
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